
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DEcitimrc) mo 3qg 3 II 8 
Abre Credito Adicional Suplementar, dando 

outras Providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições, legais, 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica aberto na Divisão de Contabilidade da 

_Fundação Cultural de Umuarama, o Credito Adicional 	Suplementar 

no valor de Cr$.78.264.211.86 (setenta e oito milhões, duzentos 

e sessenta e quatro mil, duzentos e onze cruzeiros e oitenta 	e 

seis centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento 

corrente do Exercício Financeiro. 

0100 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 

0101 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 

0101.08482472.001 - Manutenção da Fumcum 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagesn fixas 66.029.555,46 

3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços pessoais 	990.000,00 

3.1-3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	10.932.872,00 

3.2.5.3.00 - Salário Família 	 311.784,00 

Total 	  78.264.211,86 

Art. 2Q. Para cobertura do credito aberto no artigo 

anterior, será utilizado como recurso o provável execesso de ar 

recadação previsto para o corrente exercício. 

Art. 3Q. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aso 30 de dezembro de 1992. 

dê5,7‘21,i7  
RE CERANTO 

Prefe to Municip 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 
Secretário de Administração 

JRM/fg. 
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